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CONTRATO Nº 167 /2024

 

O MUNICÍPIO JABOTICATUBAS/MG, por intermédio da Prefeitura, com sede na Praça Nossa Senhora da
Conceição, nº 38, Centro, na cidade de Jaboticatubas /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.417/0001-04 neste
ato  representado pelo  Prefeito  Eneimar Adriano Marques,  portador  do CPF nº  ***.708.466-**  doravante
denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  Termix  Comercial  Ltda  ,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  39  586
426/0001-04, sediado(a) na Rua Henrique Jacobs, nº 1110, Parque Egisto Ragazzo, 13485321, Limeira,
SP,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  TIAGO ROBERTO TEROSSI
JUNIOR, administrador, portador do CPF nº 42512634809, conforme atos constitutivos da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo Licitatório nº  037/2024 – Pregão Eletrônico nº 014/2024 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  DESTINADOS À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  E  PROMOÇÃO  SOCIAL,  COM  RECURSOS  DO  CONVÊNIO  DE  SAÍDA  Nº
1481002255/2022  –  SEDESE  E  DO  MUNICÍPIO  DE  JABOTICATUBAS/MG.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do Contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  A  contratação  terá  vigência  a  partir  de  sua  assinatura,  expirando-se  após  a  efetiva  conclusão  do
fornecimento do objeto, limitando à data de 31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1. Forma de fornecimento e condições da entrega

3.1.1. Os produtos serão fornecidos em parcela única, durante a vigência do contrato, mediante Ordem de
Fornecimento, expedida pela unidade requisitante. Na Ordem de Fornecimento serão informados: o objeto, a A
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quantidade, o local para a entrega, a Secretaria Requisitante com a identificação do seu responsável e a data
da emissão.

3.1.2.  A Ordem de Fornecimento será encaminhada à Contratada,  no endereço eletrônico informado na
plataforma de licitações, devendo esta confirmar seu recebimento para fins de comprovação de ciência. Caso
não seja efetuado desta forma, o prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de 02 (dois) dias,
contidos da data da convocação por parte do Município.

3.1.3. Local e prazo para entrega:  Os materiais solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado da
Prefeitura, localizado na Rua Santa Cruz, nº 120, Bom Jesus, Jaboticatubas/MG. Após o recebimento da
Ordem de Fornecimento, o licitante terá o prazo de até 30 (trinta) dias, para efetivar a entrega.

3.1.3.1. Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em
outro local, sem quaisquer custos adicionais para o Município de Jaboticatubas.

3.1.4. Os materiais deverão ser entregues, conforme descrito na Ordem de Fornecimento, em dias úteis,

no horário de 08:00 às 16:30.

3.1.4.1. Por motivo de força maior, os materiais poderão ser entregues nos dias úteis, antes de 08:00 ou

depois de 16:30 e/ou aos finais de semana e feriados, sem quaisquer custos adicionais para o Município

de Jaboticatubas.

3.1.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, conforme

o caso.

3.1.6. No ato da entrega, a Contratada deverá solicitar, para fins de identificação, a assinatura do Servidor
responsável pelo recebimento, devendo o mesmo fazer as conferências necessárias a fim de constatar que o
objeto entregue é compatível com o requisitado, em conformidade com o Contrato.

3.1.7. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela Contratada no prazo
de 02 (dois) dias úteis da comunicação efetuada pelo Setor requisitante. Após este prazo, ao Setor

requisitante reserva-se o  direito  de enviar  o  material  rejeitado à  Detentora da Ata,  com frete a  pagar,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.1.8. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após a
solicitação pelo Setor Requisitante.

3.1.9. Após o recebimento definitivo, a Contratada responderá por vícios porventura apresentados pelo objeto
licitado, no seu prazo de validade.

3.1.10. No ato da entrega, deverá ser disponibilizado ao Setor requisitante, cópia do documento assinado pelo
Servidor responsável pelo recebimento, contendo data e hora, para que o quantitativo seja conferido com o
descrito na Nota fiscal emitida pela Contratada.

3.1.11.  Os  materiais  deverão  ser  fornecidos  em embalagens  adequadas  à  natureza  do  objeto,  ou  seja,
resistentes ao peso, à forma e às condições de transporte.

3.1.12. A Contratada deverá efetuar a troca de quaisquer itens que forem entregues estragados, quebrados ou A
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em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência, com frete para troca às suas
expensas, se for o caso.

3.1.13. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser produzidos em conformidade com as normas exigidas
pelos Órgãos Competentes.

3.1.14.  Em nenhuma hipótese  será  admitido  o  recebimento  diverso  do objeto  licitado ou com qualquer
diferença das exigências contidas neste Termo de Referência.

3.1.15.  O recebimento pela  Administração não modifica,  restringe ou elide  a  plena responsabilidade da
Contratada de entregar o (s) produto (s) de acordo com as condições contidas no edital, seus anexos e na

proposta apresentada,  nem invalida qualquer reclamação que o Município  venha a fazer  em virtude de
posterior  constatação  de  unidade  defeituosa  ou  fora  de  especificação,  garantida  a  faculdade  de
troca/reparação;

3.1.16. A Contratada fica obrigada a aceitar o acréscimo e supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) nas
quantidades estimadas.

3.1.18. O prazo de garantia dos materiais é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), exceto se na descrição/especificação do item esteja estabelecido outro
prazo.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 50.000,00  ( cinqüenta mil reais ), conforme tabela abaixo:

Lote 1
Lote 00001 COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR DE ULTIMA GERACAO MINIMO DE 3 4 GHZ 5 4 GHZ TURBO CACHE30mb
video integrado ou similar placa mae suporte a processadores de ultima geracao possui 2 soquetes de memoria padrao ddr5 rede
integrada 10 100 1000 mb s ou similar hard disk capacidade minimo de 512gb com velocidade minima leitura gravacao 156 mb s
taxa media de dados leitura gravacao 210 mb s ou similar memoria de 16gb 2x8gb ddr5 4800mhz expansivel ate 64 gb 2 slots
udimm gabinete 4 baias na cor preta com usb e audio frontais e gravador de dvd e fonte atx de no minimo 600w reais monitor tela
widescreen lcd ou led com no minimo 18 5 polegadas resolucao minima 1366 x 768 teclado sem fio padrao abnt2 alimentado com
bateria ou recarregavel com teclado numerico com conector usb bluetooth mouse optico sem fio com conector usb bluetooth mouse
alimentado com bateria ou recarregavelcaixas de som alimentacao usb potencia minimo de 1 5 w rms placa de rede wireless pci
express com bluetooth webcan

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR DE ULTIMA GERACAO
MINIMO DE 3 4 GHZ 5 4 GHZ TURBO CACHE 30MB VIDEO
INTEGRADO OU SIMILAR PLACA MAE SUPORTE A PROCESSADORES
DE ULTIMA GERACAO POSSUI 2 SOQUETES DE MEMORIA PADRAO
DDR5 REDE INTEGRADA 10 100 1000 MB S OU SIMILAR HARD DISK
CAPACIDADE MINIMO DE 512GB COM VELOCIDADE MINIMA
LEITURA GRAVACAO 156 MB S TAXA MEDIA DE DADOS LEITURA
GRAVACAO 210 MB S OU SIMILAR MEMORIA DE 16GB 2X8GB DDR5
4800MHZ EXPANSIVEL ATE 64 GB 2 SLOTS UDIMM GABINETE 4
BAIAS NA COR PRETA COM USB E AUDIO FRONTAIS E GRAVADOR
DE DVD E FONTE ATX DE NO MINIMO 600W REAIS MONITOR TELA
WIDESCREEN LCD OU LED COM NO MINIMO 18 5 POLEGADAS
RESOLUCAO MINIMA 1366 X 768 TECLADO SEM FIO PADRAO
ABNT2 ALIMENTADO COM BATERIA OU RECARREGAVEL COM
TECLADO NUMERICO COM CONECTOR USB BLUETOOTH MOUSE
OPTICO SEM FIO COM CONECTOR USB BLUETOOTH MOUSE
ALIMENTADO COM BATERIA OU RECARREGAVELCAIXAS DE SOM
ALIMENTACAO USB POTENCIA MINIMO DE 1 5 W RMS PLACA DE
REDE WIRELESS PCI EXPRESS COM BLUETOOTH WEBCAN FULL
HD 1080P COM MICROFONE EMBUTIDO USB 03 REGULAGEM DE
FOCO NA PROPRIA WEBCAM PLUG E PLAY SENSOR CMOS FAIXA
DE FOCO 200 CM CONEXAO USB 2 0 RESOLUCAO 1920X1080
SUPORTE TODOS SISTEMAS OPERACIONAIS SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO COM PACOTE OFFICE
INSTALADO E LICENCIADO

10,00
UN R$ 5.000,00 R$ 50.000,00

Marca: TT-TM(XX) Fabricante: TT-TM(XX) Modelo: TT-TM(XX)

Total Lote 1 x1 R$ 50.000,00

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota
Fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  aferição  do  atendimento  das  exigências
contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se se à empresa para emissão de A
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Nota Fiscal  no que pertine à  parcela  incontroversa da execução do objeto,  para efeito  de liquidação e
pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária,
ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela
unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente liquidada.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de Referência.

7.3. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme Nota
Fiscal.

7.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à
Contratada  manter  durante  toda  a  execução  do  objeto,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.5.  Não será efetuado qualquer  pagamento à  Contratada enquanto houver  pendência  de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade.

7.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento, de modo a
constituírem a única e total contraprestação.

7.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a Contratada tenha direito, enquanto não sanados os
defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento.

7.8. Caso a Contratada não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento seja feito por meio de transferência
bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Contratada.

7.9.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  não  justificados,  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calcula dos à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; A
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX / 100)

30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

8.1. Fiscalização:

8.1.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

8.1.2.  O  Fiscal  acompanhará  a  execução  do  Contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condições
estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.1.3.  O Fiscal  anotará no histórico  de gerenciamento do Contrato  todas as  ocorrências  relacionadas à
execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

8.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para a correção da
execução do Contrato, determinando prazo para a correção.

8.1.5. O Fiscal informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

8.1.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o Fiscal
comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.

8.1.7.  O  Fiscal  comunicará  ao  Gestor  do  Contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  Contrato  sob  sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.1.8. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho,
o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.1.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

8.2. Gestão do Contrato:

8.2.1. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exemplo da Ordem de
Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
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8.2.2. O Gestor acompanhará os registros realizados pelos Fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à Autoridade Superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

8.2.3. O Gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da da Contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.2.4. O Gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e a eventuais penalidades aplicadas,  devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.2.5. O Gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.6. O Gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

8.2.7. O Gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 05/06/2023, conforme disposto na Lei n.º 14.133, de 2021, em seu artigo 25, §7º.

9.2. No caso de prorrogação contratual, para fins de reajustamento em sentido estrito, será aplicada correção
monetária conforme índice oficial do IBGE, INPC, ou em caso deste não mais haver, IPCA, abarcando-se o
acumulado dos últimos 12 meses.

 9.3. O reajuste será realizado por apostilamento

 

CLÁUSULA 10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato e
seus anexos;

10. 2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no equipamento
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente preço registrado para o material fornecido,
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no prazo, forma e condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

10.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei e no Contrato;

10.7. Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;

10.8.  Explicitamente  emitir  decisão,  no  prazo  máximo  de  01  (um)  mês,  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações  relacionadas  à  execução  do  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do  objeto;

10.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pela
Contratada no prazo máximo de 01 (um) mês;

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

10.11.  Assegurar  o  livre  acesso aos  empregados da Contratada,  desde que devidamente identificadas  e
uniformizadas, no local determinado para entrega do objeto licitado.

 

CLÁUSULA 11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

11.1. Efetuar a entrega dos produtos em conformidade com as especificações constantes no Edital, devendo
observar inclusive, a data de validade, quando for o caso;

11.2. Efetuar a entrega dos produtos no local estabelecido na Ordem de Fornecimento, sempre acompanhados
por um funcionário do Setor;

11.3.  Atender todos aos pedidos efetuados durante a vigência do Contrato,  mesmo que a entrega deles
decorrente, estiver prevista para data posterior ao seu vencimento;

11.4.  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Contrato  de  forma que a  entrega seja  realizada com
perfeição, disponibilizando os produtos licitados de primeira qualidade;

11.5. Assegurar que, durante o fornecimento dos produtos, seus funcionários façam uso do uniforme contendo
identificação;

11.6. Fornecer os produtos em embalagens adequadas à natureza do objeto, ou seja, resistente ao peso, à
forma e às condições de transporte;

11.7. Zelar e garantir a boa qualidade da entrega, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e
exigidos pelas normas técnicas pertinentes;

11.8.  Responsabilizar-se  pela  entrega  e  pelo  transporte  dos  produtos  até  o  local  determinado  pela
Administração, seu descarregamento no Setor até o local indicado pelo responsável pelo recebimento, sem
ônus para o Município;

11.9. Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para entrega, sujeitando-
se à fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
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reclamações  procedentes,  caso  ocorram,  respondendo pela  perfeita  condição  e  funcionamento  dos  itens
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade;

11.10. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades, no total ou em parte, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas ou outro determinado
pelo Fiscal do Contrato, a contar da notificação da Contratada, os produtos em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais e veículos empregados;

11.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.11. Comunicar, imediatamente, ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;

11.12. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
alimentação, transporte, carga, descarga, estadia, impostos e outros resultantes da execução do objeto do
Contrato;

11.13. Apresentar notas fiscais e outros documentos que comprovem as operações realizadas em conformidade
com a autorização de fornecimento e o atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho das
obrigações aqui mencionadas;

11.14. Cumprir rigorosamente às especificações, às normas atinentes ao objeto e legislação aplicável;

11.15.  Responsabilizar-se  por  todos  e  quaisquer  danos  e/ou  prejuízos  que  vier  causar  ao  Contratante,
resultante da entrega do objeto contratado;

11.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida
na Lei nº 12.440 de 07.07.2011;

11.18. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA 12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a
praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal
nº 4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará
sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII  -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006;

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação
em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus empregados ou
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI  -  deixar  de  apresentar,  quando  solicitado  pela  administração,  comprovação  do  cumprimento  das A
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obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - induzir a administração em erro;

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea
de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra;

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos
humanos  alocados  aos  seus  contratos,  em relação  aos  contratos  de  serviços  contínuos  com regime  de
dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado quando
optar pela modalidade seguro garantia;

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas;

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o
contratado na execução do contrato;
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XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos
contratos.

12.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas
previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:

 I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto Municipal
nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II – Multa:

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de
serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o
valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  excluída,  quando  for  o  caso,  a  parcela  correspondente  aos
impostos destacados no documento fiscal;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação
direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;

b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste
edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho,
sem motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b.

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas
hipóteses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação
direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII,
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas
hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do Decreto
Municipal nº 4.280/2023;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
constantes  do  art.  4º  incisos  XIX,  XXII,  XXVIII,  XXXII,  XXXVI,  XXXVII  e  XL  do  Decreto  Municipal  nº
4.280/2023;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato ou o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública
superiores aos contratados ou registrados.

12.2.2.  A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);

12.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);

12.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
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12.2.2.3.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);

12.2.2.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela Autoridade Competente;

12.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar;

12.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos
Órgãos de Controle.

12.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e Autoridade
Competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
nº 14.133/2021).

12.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional  de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

12.2.8.  As  sanções  de impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.
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IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no
art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:

1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

2) der causa à inexecução total do Contrato.

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº
14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

CLÁUSULA 13 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e a.
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas emb.
lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado,  por  algum dos motivos  previstos  no artigo 137 da Lei  nº  14.133/21,  bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA 14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
na dotação abaixo discriminada:

02050010.0812205771.469-449052000000 Fonte de recurso:15000000000

 

CLÁUSULA 15 – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA 16 – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA 17 – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA 18 – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaboticatubas para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

Jaboticatubas/MG, 10 de julho de 2024.

 

Eneimar Adriano Marques

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

 

Termix Comercial Ltda 

TIAGO ROBERTO TEROSSI JUNIOR 

CONTRATADO
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